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MENSAGEM Nº 267 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Fazenda, o projeto de lei que “Dispõe sobre a 
concessão de crédito presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) às cooperativas de energia elétrica situadas no Estado”. 

 
Devido à relevância e premência da matéria, solicito aos nobres 

senhores Parlamentares, amparado no art. 53 da Constituição do Estado, regime de 
urgência na tramitação do presente projeto de lei. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Florianópolis - SC 
 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, nº 4.600 – Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 – Florianópolis/SC 

 

 

 

 

EM Nº 236/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 21 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Senhor Governador,  

 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa minuta de 

Projeto de Lei, que concede às cooperativas de energia elétrica situadas neste Estado crédito 

presumido equivalente a até, em cada ano, 20% (vinte por cento) do imposto a recolher no mesmo 

período, a ser apropriado mensalmente, condicionado à aplicação de valor equivalente ao benefício 

na execução dos programas e projetos que especifica. 

Trata-se da internalização do Convênio ICMS nº 98, de 4 de agosto de 2023, que é feita 

por meio do caput do art. 1º do Projeto. O valor equivalente do benefício deve ser aplicado na 

execução do Programa Luz para Todos, de programas sociais relacionados à universalização de 

disponibilização de energia ou de projetos relacionados à política energética do Estado, em especial 

a construção de subestações, de linhas de transmissão e de linhas e redes de distribuição de 

energia elétrica.  

Ademais, o parágrafo único do art. 1º autoriza a transferência para o exercício seguinte da 

parcela não aplicada do crédito presumido. Trata-se de benefício semelhante ao concedido para a 

CELESC pelo inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 17.762, de 2019, após autorização do Convênio 

ICMS nº 84, de 24 de setembro de 2004. 

Em cumprimento ao disposto no art. 14 da LRF, informamos que a estimativa de renúncia 

fiscal oriunda da concessão do benefício seria de cerca de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões 

de reais). Tal renúncia será compensada pelo incremento da arrecadação, com o fomento da 

atividade econômica decorrente das obras relacionadas à política energética do Estado às quais se 

destina o benefício. 

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria tratada no Presente Projeto de Lei para a 

sociedade catarinense, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, para que seja tão logo 

encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

Respeitosamente,  

 

Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 
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https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2004/CV084_04
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2004/CV084_04
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_058  SEF 17415/2023 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Dispõe sobre a concessão de crédito presumido do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) às cooperativas de 
energia elétrica situadas no Estado. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 98, de 4 de agosto de 

2023, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), fica concedido crédito 
presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) às cooperativas de energia elétrica situadas no Estado equivalente a até, em cada 
ano, 20% (vinte por cento) do imposto a recolher no mesmo período, a ser apropriado 
mensalmente, condicionado à aplicação de valor equivalente ao benefício na execução dos 
seguintes programas e projetos, observados a forma, os limites e as condições previstos 
na regulamentação desta Lei: 

 
I – Programa Luz para Todos; 
 
II – programas sociais relacionados à universalização de 

disponibilização de energia; ou 
 
III – projetos relacionados à política energética do Estado, em 

especial a construção de subestações, de linhas de transmissão e de linhas e redes de 
distribuição de energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada a transferência para o exercício 

seguinte da parcela não aplicada do benefício de que trata o caput deste artigo. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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